
Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1068 - 22 de Outubro de 2012
1

2012

Parnaíba - Piauí - Quarta-feira, 24 de Outubro de 2012 - ANO XIV - N° 1069

PORTARIA

 
ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍB A 
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 15/SEAD/2012 

 
Designa comissão de processo 
administrativo disciplinar a fim de apurar 
conduta inadequada por parte de servidor 
público municipal. 

 
A Secretária de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 147 

da Lei 1366/92 alterada pela Lei 1932/03 e o art. 6º inciso VII, do decreto 627/07 e, 
 
Considerando as informações prestadas no processo  nº 0021911/2012 da Secretaria de 

Educação do Município, que relata sobre conduta inadequada por parte de servidor público 
municipal,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, form ada pelos 

servidores Wellington Mariano Ost Lopes, matrícula n° 16047, Ana Jacqueline Fonseca Rodrigues,  
matrícula nº 187 e Francisca de Assis C osta Mesquita, matrícula n° 132, para, sem prejuízo de suas 
funções, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Disciplinar, sob o rito sumário, para 
apurar conduta inadequada por parte de servidor público municipal conforme as informações 
descritas no processo  nº 0021911/2012 da Secretaria de Educação do Município.  

 
Art. 2º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da 

publicação do ato. 
 

Parnaíba (PI), 24 de outubro de 2012. 
 

Maria do Amparo Coêlho dos Santos 
Secretária de Administração 

INEDITORIAS

 
 
 

EMPA - Empresa Parnaibana de Supervisão  
do Abastecim ento   Parnaíba - Piauí 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 012/2012 

 
Dispõe sobre Exoneração de pessoal 
ocupante de Cargo em comissão. 

 
O PRE SIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SUPERVISÃO DO 

ABASTECIMENTO – EMPA, no município de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSÉ DE SOUSA LIMA, do  exercício  do   cargo  em 

comissão de Procurador, lotado nesta Empresa. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 18 de outubro de 2012 
 

Heleno de Souza Maia 
Presidente da EMPA 


